LEI MUNICIPAL Nº 1723/2025, de 11 de junho de 2025.

AUTORIZA AOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL FIRMAR CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAUDE DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – IPÊ SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que  a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
[bookmark: a1]Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de prestação de serviços com Instituto de Assistência à Saúde do Estado do Rio Grande do Sul – IPÊ SAUDE – na forma da minuta anexa, visando o fornecimento dos serviços de atendimento médico-hospitalar, laboratorial, diagnóstico e tratamento, bem como programas e ações especificas, para os servidores ativos efetivos, cargos em comissão, celetistas e contratados que formalmente aderirem ao programa na forma regrada pelo contratado (IPÊ-SAÚDE). 
Art. 2º Para a cobertura do Plano de Saúde fica o Poder Executivo autorizado a custear os seguintes percentuais sobre os valores dos planos individuais e seus dependentes, por faixa etária do titular, cabendo ao servidor a cobertura do restante de seu plano, mediante autorização formal do desconto em sua folha de pagamento mensal:  
	Idade
	Percentual

	0 - 28
	35%

	29-43
	40%

	44-48
	50%

	49-53
	55%

	54-58
	60%

	Acima de 58
	70%



Art. 3º - O Poder executivo poderá regulamentar esta Lei por Decreto. 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias das Leis de Meios Vigentes. 
Art. 5º - Revoga-se a Lei Municipal nº 338/2000 e suas alterações.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sagrada Família – RS, aos 11 dias do mês de junho de 2025.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 














PROJETO DE LEI N.º 028/2025, 6 DE JUNHO DE 2025
J U S T I F I C A T I V A

Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
O Projeto de Lei, que ora colocamos a vossas apreciações, visa obter autorização para que o Poder Executivo possa firmar contrato de prestação de serviços com o Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Rio Grande do Sul – IPE SAÚDE, tendo em vista a nova regulamentação do Plano Contratantes, conforme Instrução Normativa IPE SAÚDE Nº 04, de 17 de fevereiro de 2025.
	FAIXA ETÁRIA
	VALOR

	0-18
	R$ 93,12

	19-23
	R$ 113,32

	24-28
	R$ 140,39

	29-33
	R$ 156,90

	34-38
	R$ 186,00

	39-43
	R$ 222,91

	44-48
	R$ 321,18

	49-53
	R$ 349,62

	54-58
	R$ 440,50

	59 ou mais
	R$ 558,60


A partir da nova regulamentação as contribuições serão por faixa etária e individuais para titulares (servidores) e seus dependentes, de acordo com a tabela de Valor de contribuição estabelecida pelo IPE SAÚDE. Quanto maior a idade maior o valor a ser pago conforme tabela que segue: 














Diante dessas mudanças, impostas pelo IPE SAÚDE, foram realizados diversos estudos, buscando encontrar a melhor maneira para auxiliar os servidores e seus dependentes, para que possam permanecer no plano de saúde. Depois de vários estudos, o município formulou uma proposta, buscando ajudar com uma percentagem maior aos mais idosos cujo valor é maior. Dessa forma, a participação financeira do município será nas seguintes proporções, de acordo com a idade do titular: 
	Idade
	Percentual

	0 - 28
	35%

	29-43
	40%

	44-48
	50%

	49-53
	55%

	54-58
	60%

	acima 58
	70%



Salientamos que os valores das contribuições impostas pelo IPE SAÚDE poderão ser ajustados anualmente. Dessa forma, as percentagens custeadas pelo município também poderão ser revistas anualmente, o que, no entanto, será objeto de prévio debate com os servidores. 
Por fim, ressaltamos que num primeiro momento não haverá aumento de despesas, considerando que o município já realiza uma contribuição por servidor optante pelo plano, e segundo apurado nos estudos realizados, o montante dessa contribuição tende a ser um pouco menor nesse novo modelo apresentado, considerando os servidores que estão no plano hoje. Razão pela qual deixamos de apresentar a estimativa de impacto financeiro/orçamentário.
Por fim, diante da clareza e da importância deste projeto de lei, espera-se a aprovação unânime do mesmo.
Sagrada Família – RS, aos 06 dias do mês de junho de 2025.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
